
GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

Prefeitura Municipal de Jardim 
CNPJ: OZ391.006/0001-86 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2026.01.15.1 

1a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM/CE sito à Rua Leonel Alencar, no 370- Centro, 
por intermédio da Secretária de Saúde, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei n° 14.133, de 
01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente 
licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.comprasjardimceara.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE JARDIM/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, https://pncp.gov.br e www.jardim.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.comprasjardimceara.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de janeiro de 2026 às 17:00 
horas. 
3.2. ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de fevereiro de 2026 
às 08:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 11 de fevereiro de 2026 às 08:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Jardim/CE está localizada na Rua Leonel Alencar, no 370-
Centro, CEP. 63.290-000, telefone: (88) 2018-1258. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta ' J ti oes 
orçamentárias: 0701.10.301.0002.2.062 (Coordenação e manutenção administrativa da 
Secretaria de Saúde), 0701.10.301.0025.2.064 (Bloco da Atenção Básica) e 
0701.10.302.0026.2.071 (Coordenação e manutenção da Unidade Hospitalar Municipal), 
Elemento de Despesa: 3390.30.00. 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA no site 
www.comprasjardimceara.com.br. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional GM Tecnologia (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA- Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 
- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e 
sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas 
as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos 
valores de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre 
o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
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n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o pre J · " ei 
Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA no site 
www.comprasjardimceara.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada 
de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 o do 
art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
6.1 O. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a con .,J a 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.comprasjardimceara.com.br.). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, até a data e o horário estabelecidos, mais precisamente 30 (trinta) minutos 
antes da abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de 
acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo 
ser indicada a marca dos itens propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação 
de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 
7.2.1. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA 
DE PREÇOS INICIAIS como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia 
no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação 
(valor do orçamento), conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.2.2. A garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
iniciais, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário fixados para o fim 
da apresentação das propostas iniciais, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.2.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
11) seguro-garantia; 
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
7.2.4. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
Conta Corrente n° 2647-6, Agência no 2208-X - Banco do Brasil, sendo que depósitos 
efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.2.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de envio da mesma, 
acompanhada do referido COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO 2 em razão 
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do prazo estabelecido para verificação da autenticidade, integralidade e vali 
do documento. 
7.2.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará 
o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
-Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n° 2025.01.15.1. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
-Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.2.7. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes 
no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação. 
7.2.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 
7.2.9. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante 
encaminhe o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já 
exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta 
inicial. 
7.2.10. A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento 
preexistente, em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União Acórdão 781/2025 TCU Plenário, que veda 
a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, 
ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.comprasjardimceara.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
www.comprasjardimceara.com.br. qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles 
apresentadas, até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da 
sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União- TCU, Acórdão 
n° 2132/2021 ). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
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7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacional ·:~,·~~d ,.., 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 
7.1 O. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o( a) pregoeiro( a) fará as devidas verificações, avaliando 
a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) 
e somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I -TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior 
ao limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada 
item no Termo de Referência. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial 
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I- Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando 
não forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

- Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, 
quando, para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 
8.4 do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. 
Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I- Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 
licitante. 
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9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o( a) Pregoeiro( a) persistir por um 
tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso li e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 
e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e 
divulgará os lances, conforme disposto no § 2° do art. 22, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 
14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 4 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou 
melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou 
EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
1 0.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o( a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
1 0.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o( a) pregoeiro( a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022. 
1 0.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
1 0.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2° do art. 22, ou, 
em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
1 0.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
1 0.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
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1 0.7. É facultado ao( à) pregoeiro( a) prorrogar o prazo estabelecido no item ac rJl'"l-8.1 r . 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
1 0.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente 
por meio do sistema, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, dentro do 
prazo estipulado no item 1 0.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 
14.133/2021. 
1 0.9. Após a negociação do preço, o( a) Pregoeiro( a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo 11 - Proposta de preços deste edital, 
assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações 
relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
11.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
11) seguro-garantia; 
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
11.2.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome 
da Prefeitura Municipal de Jardim, Conta Corrente n° 2647-6, Agência no 2208-X -
Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão 
validados após sua compensação. 
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes. 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
-Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n° 2026.01.15.1. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
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-Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 1 O (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão. 
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos 
contidos no respectivo lote. 
11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.1 O. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações 
de possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário. 
11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por 
falta de condição de participação. 
11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será 
iniciado o procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. d 
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11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela ~ffiU;l!st~a~ão, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o v ' · d 
aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma 
eletrônica. 
11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua 
compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição 
de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte 

.. da composiçao; ~ 
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Qualificação Técnica: 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente vel em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante 
a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado; 

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação 
técnica apresentado; 

g) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) para os Lotes I, 11, IV e V. 

h) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA ESPECIAL) para o Lote 111. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

I) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Qualificação Econômico-financeira: 

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
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q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 1c1 ante; 

Declarações: 

r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição 
Federal; 

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, em 
formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do( a) 
Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser 
prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3° do art. 29, da Instrução 
Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico 
www.comprasjardimceara.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como 
o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 
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e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem preju' 
prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCA TÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão 
ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasjardimceara.com.br, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a) por escrito, por meio de e­
mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 

14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.comprasjardimceara.com.br, informando o 
número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma 
www.comprasjardimceara.com.br. 

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, através da plataforma eletrônica. 

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
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14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicad~·:r:to 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do me~"'~>-f'tl~ 
inicial. 

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de 
matéria de ordem pública. 

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada nos autos do presente processo. 

14.1 O. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
da plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no 
art. 165, da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, 
exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
www.comprasjardimceara.com.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante 
declarado vencedor. 

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferid~ão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15. 7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados através da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo( a) pregoeiro( a) durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata 
de registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação 

16.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dec a o de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 
16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

16.1 O. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
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16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen ·vo do ato ou /di! 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe ifJ i C]::// 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) 
pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito. 

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na presente licitação. 

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
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18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

e. 18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 
na forma item 18.4.1. 

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) 
proponente(s) vencedora(s), a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das modalidades previstas no art. 96 da 
Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito na agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n° 2647-6, Agência no 
2208-X. 
18.1 O. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 



VALORIZANDO NOSSA (;ENTE! 

Prefeitura Municipal de Jardim 1 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 f ... ~. 

~ . ·-~ ~~. 
L( I{) 

------~\ ______ ~(' 
\ 

b) a apólice deverá indicar o Município de Jardim, Estado do Ceará, corrí'c::\_p;e,~J:PP~[io· 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de 
Jardim, Estado do Ceará. 

18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de JARDIM, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso 
o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste 
Edital. 

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, 
mediante a certificação de que os serviços foram realizados a contento. 

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, 
inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, 
no prazo máximo e improrrogável de 1 O (dez) dias, a contar da data em que for notificada 
pelo Município de Jardim, Estado do Ceará. 

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 
complementação da garantia, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data que for 
notificada pelo Município. 

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

11 -outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia 
prestada. 

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo 11 - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste 
Edital; 

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente; 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.1 O. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), 
ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO 
ou INABILITAÇÃO; 

19.13. O desatendimento de ex1gencias formais não essenc1a1s não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público; 
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19.14. Todas e quaisquer comunicações com o( a) pregoeiro( a) deverão se d'. · ,, 
1 

via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de JARDIM, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I- Termo de Referência 

ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO 111 - Modelos de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 26 de janeiro de 2026. 

Ana Maria Ba~1o~~újo Couto 
Secretária de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

\, 
\ 

\ 

·---~-

1.1 - A presente licitação tem como objeto, o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE JARDIM/CE, conforme especificações. 

CLÁSULA SEGUNDA - DA METODOLODIA E ESPECIFICAÇÕES 
2.1 -Termos da Lei Federal 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 

e 2.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

LOTE I - ANTIBIOTICOS 
Descrição Unid. Quant Valor Unit. Valor total 

R$ R$ 
AMOXICILINA 250MG/ML Medida 600 8,23 4.938,00 

UNIDADE 
AMOXICILINA 500MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 800 0,34 272,00 

AMOXICILINA 50MG/ML- SUSPENSÃO ORAL FRASCO 300 9,19 2.757,00 

AMOXICILINA 875MG CLAVULANATO 125- COMPRIMIDO 400 5,01 2.004.00 
COMPRIMIDOS 
AMPICILINA 250MG FRASCO 100 7,34 734,00 

AZITROMICINA 500MG- COMPRIMIDOS UNIDADE 400 1,70 680,00 

AZITROMICINA SUSP UNIDADE 750 10,57 7.927,50 

AZITROMICINA- SUSPENSÃO ORAL UNIDADE 200 7,95 1.590,00 

BENZOILMETRONIDAZOL- SUSPENSÃO UNIDADE 300 9,32 2.796,00 

CEFALEXINA- 500MG COMPRIMIDO 600 0,88 528,00 

CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL 250MG/5ML FRASCO 200 11,08 2.216,00 
FRASCO COM 100ML 
CIPROFLOXACINO MONOIDRATADO 500MG COMPRIMIDO 400 0,43 172,00 j 
DOXICICLINA COMPRIMIDOS SOLÚVEIS- COMPRIMIDO 400 0,60 240,00 
100MG 
LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO 300 1,10 330,00 
LEVOFLOXACINO 750MG COMPRIMIDO 300 3,65 1.095,00 
METRONIDAZOL 250MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1000 0,33 330,00 
METRONIDAZOL- CREME VAGINAL 50G UNIDADE 50 5,55 277,50 
NORFLOXACINO 400MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 400 1' 18 472,00 

L 
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SULFAMETAXAZOL TRIMETROPINA 
20040MG/ML-
SUSPENSÃO 50 ML 
SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA 400MG 
80MG-
COMPRIMIDO 

UNIDADE 

COMPRIMIDO 

(' 

' 500 5,89 

500 6,17 3.085,00 

Valor estimado para contratação R$ 35.389,00 (trinta e cinco mil trezentos e oitenta e nove reais). 

LOTE 11 - COMPRIMIDOS, CÁPSULAS, DRÁGEAS, PÓS, SOLUÇÃO E EMULSÕES E OUTROS 

Descrição Unid. 

ACETATO DE DEXAMETASONA CREME 10G Medida 
UNIDADE 

ACETILCISTEÍNA 600 MG ENVELOPE UNIDADE 

ÁCIDO FÓLICO 5MG UNIDADE 

ACIDOACETILSALICILICO 100MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 
ADDERA D3 UNIDADE 

ALEKTOS (JUDICIAL) UNIDADE 

AMINOFILINA 100MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

ARADOIS H (JUDICIAL) UNIDADE 

ARTROLIVE (JUDICIAL) UNIDADE 

ATENOLOL 25MG- COMPRIMIDO UNIDADE 

ATENOLOL 50MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
BECLOMETASONA250MCG FRASCO 

BECLOMETASONA 50MCG FRASCO 

BESILATO ANLODIPINO 5MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

BISACORDIL UNIDADE 

BISOPROLOL (JUDICIAL) UNIDADE 

BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250MG/ML GOTAS UNIDADE 
20M L 
BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML- 20ML UNIDADE 

BUL TIBROMETO DE ESCOPOLAMINA DIPIRONA UNIDADE 
6,67MG/ML 333,4 MG/ML GOTAS 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML UNIDADE 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CAPTOPRIL 25MG- COMPRIMIDO UNIDADE 

CARVEDILOL- 25MG COMPRIMIDO 

CAVERDILOL- 6,25MG COMPRIMIDO 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 

Quant Valor Unit. Valor total 
R$ R$ 

200 2,37 474,00 

3000 1,46 4.380,00 

400 0,73 292,00 

600 0,51 306,00 

500 5,93 2.965,00 

400 1,50 600,00 

200 O, 12 24,00 

350 1,11 388,50 

450 4,42 1.989,00 

400 0,21 84,00 

800 0,47 376,00 
300 33,15 9.945,00 

200 24,16 4.832,00 

500 0,23 115,00 

200 0,49 98,00 

380 1,23 467,40 

600 1,40 840,00 
700 2,23 1.561,00 

550 2,32 1.276,00 

700 6,41 4.487,00 

6000 4,98 29.880,00 

2200 0,29 638,00 

400 0,44 176,00 

400 0,60 240,00 
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CILOSTAZOL UNIDADE 

CILOSTAZOL 100MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO 

CIPROFIBRATO 100MG- COMPRIMIDO UNIDADE 

CLENIL HFA 200MCG FRASCO 

CLORIDRATO DE AMBROXOL. XAROPE 15MG/5 UNIDADE 
ML. FRASCO COM 120ML. INFANTIL 

CLORIDRATO DE AMBROXOL. XAROPE 30MG/5 UNIDADE 
ML. FRASCO COM 120ML. ADULTO 

CLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE CETAMINA 10% FRASCO 

CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA FRASCO 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG COMPRIMIDO 

COMBODART (JUDICIAL) UNIDADE 

CONCARDIO (JUDICIAL) UNIDADE 

DAPAGLIFOZINA (JUDICIAL) UNIDADE 

DESLORATADINA SOLUÇÃO (JUDICIAL) UNIDADE 

DEXAMETASONA ELIXIR O, 1MG/ML 120ML UNIDADE 

DIGOXINA UNIDADE 

DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

DIPIRONA 500MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

DIPIRONA 500MG/ML GOTAS 10 ML UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-C E 
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0,76 608,00 

0,46 184,00 

0,47 188,00 

34,94 10.482,00 

2,76 1.656,00 

3,37 2.359,00 

0,58 116,00 

106,26 2.656,50 

0,34 1.020,00 

1 '16 348,00 

1,18 236,00 

0,59 236,00 

0,94 282,00 

1,37 685,00 

0,69 483,00 

0,61 244,00 

3,54 1.416.00 

3,36 1.411.20 

5,36 3.216,00 

24,32 4.864,00 

4,07 1.017,50 

0,39 156,00 

0,40 120,00 

0,47 282,00 

1,32 924,00 
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DOMPERIDONA (JUDICIAL) 

DOMPERIDONA 1 OMG COMPRIMIDOS 

DOSEMAST (JUDICIAL) 

ENTRESTO (JUDICIAL) 

ESIO (JUDICIAL) 

ESOMEX (JUDICIAL) 

ESPIRONOLACTONA 1 OOMG 

ESPIRONOLACTONA 25MG 

FLUCONAZOL- COMPRIMIDOS 150MG 

FORMOTEROL +BUDESONIDA 

FORXIGA (JUDICIAL) 

FUROSEMIDA 40MG -COMPRIMIDO 

GLIBENCLAMIDA 5MG- COMPRIMIDO 

GLICLAZIDA MR 60MG -COMPRIMIDO 

GLUCOSAMINA+CONDOITRINA 1,5 1 ,2MG 

GUTTALAX (JUDICIAL) 

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

HIDROXICLOROQUINA 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 100ML 

HIDROXINA XRP (JUDICIAL) 

IBUPROFENO 300MG 

IBUPROFENO 50MG 30ML GOTAS 

IBUPROFENO 600MG 

IVERMECTINA 6MG- COMPRIMIDOS 

JARDIANCE 

LACTOLONA (JUDICIAL) 

LACTULOSE- XAROPE- 667MG/ ML 

LORATADINA 1MG/ML 100ML- SUSPENSÃO 
ORAL 

Prefeitura Municipal de Jardim 
CNPJ: OZ397.006/000J-86 

UNIDADE 290 10,20 

COMPRIMIDO 200 0,16 

UNIDADE 350 1,30 

UNIDADE 380 4,74 

UNIDADE 380 2,66 

UNIDADE 700 2,62 

COMPRIMIDO 500 0,73 

COMPRIMIDO 800 0,59 

COMPRIMIDO 200 0,80 

UNIDADE 40 2,69 

UNIDADE 600 6,61 

COMPRIMIDO 600 0,46 

COMPRIMIDO 300 0,43 

COMPRIMIDO 400 0,57 

SACHÊ 100 1,95 

FRASCO 40 30,89 

COMPRIMIDO 3000 O, 10 

UNIDADE 300 2,47 

UNIDADE 140 3,17 

UNIDADE 20 11,52 

COMPRIMIDO 600 1' 15 

FRASCO 700 2,62 

COMPRIMIDO 500 O, 18 

COMPRIMIDO 300 1,28 

UNIDADE 500 8,93 

UNIDADE 400 12,61 

FRASCO 200 4,45 

FRASCO 700 4,05 

/ \ 

\. 
., r·... C\.. 

'-...:' ?J I 
2.958,00 

32,00 

455,00 

1.801,20 

1.010,80 

1.834,00 

365,00 

472,00 

160,00 

107,60 

3 966,00 

276,00 

129,00 

228,00 

195,00 

1.235,60 

300,00 

741,00 

443,80 

230,40 

690,00 

1.834,00 

90,00 

384,00 

4.465,00 

5.044,00 

890,00 

2.835,00 

f(~ 
" ~· 
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LORATADINA COMPRIMIDO REVESTIDO 10MG COMPRIMIDO 

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA SOLUÇÃO UNIDADE 
ORAL 
2 MG/5ML. FRASCO COM 100ML 

MALEATO DE ENALAPRIL 10MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

MALEATO DE ENALAPRIL 20MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

MELATONINA (JUDICIAL) UNIDADE 

MESTINON (JUDICIAL) UNIDADE 

METILDOPA 250MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

METILDOPA 500MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

METILFENIDATO 10MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

MONTELUCASTE SÓDICO (JUDICIAL) UNIDADE 

MYRBETRIC UNIDADE 

NIFEDIPINO 10MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

NIFEDIPINO 20MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

NIMESULIDA 100MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

NIMODIPINO COMPRIMIDO 

NISTATINA SUSPENSÃO 100.000UI 50ML UNIDADE 

NOVALO (JUDICIAL) UNIDADE 

NOVALO 2,5 (JUDICIAL) UNIDADE 

ÓLEO MINERAL- SOLUÇÃO 100ML UNIDADE 

OMEPRAZOL 20MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

OMEPRAZOL 40MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

OSCAL (JUDICIAL) UNIDADE 

OSTEOTRAT (JUDICIAL) UNIDADE 

PANTOPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 

PARACETAMOL 200MG -10ML GOTAS UNIDADE 

PARACETAMOL 500MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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2,69 941,50 

0,24 192,00 

0,33 132,00 

21,61 1.080,50 

0,54 270,00 

0,73 219,00 

0,75 300,00 

1 '14 114,00 

0,38 114,00 

0,45 135,00 

0,67 268,00 

4,15 2.490,00 

0,56 112,00 

0,31 93,00 

0,52 156,00 

1,32 528,00 

3,94 236,40 

2,17 759,50 

1,61 579,60 

3,39 339,00 

0,25 250,00 

0,87 2.610,00 

0,28 140,00 .. _ 
5,45 1.635,00 

1 '10 1.100,00 

1,76 1.056,00 

0,42 252,00 
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PARACETAMOL 750MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

PIEMONT (JUDICIAL) UNIDADE 

PLENANCE (JUDICIAL) UNIDADE 

PREDNISONA 20MG CAIXA 

PREDNISONA 5MG -COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

PREDNISONA XAROPE- SOLUÇAO 60ML FRASCO 

PREDSIN/PERCOID (JUDICIAL) UNIDADE 

PROPAFENONA UNIDADE 

RIVAROXABANA UNIDADE 

RIVAROXABANA 10 MG COMPRIMIDO 

SACCHAROMYCES CEREVISIAE 200MG- UNIDADE 
SACHÊ 

SACCHAROMYCES CEREVISIAE FLACONET DE UNIDADE 
5 ML INFANTIL 

SALSEP JET KIDS (JUDICIAL) UNIDADE 

SELOZOK (JUDICIAL) UNIDADE 

SERETIDE (JUDICIAL) UNIDADE 

SIMETICONA- GOTAS 75MG/ML FRASCO 

SINVASTATINA 20MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

SINVASTATINA 40MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

SOMALGIM CARDIO (JUDICIAL) UNIDADE 

SORBITOL LAURILSULFATO DE SÓDIO BISNAGA 
SOLUÇÃO RETAL 714 MG 7,70 MG 

SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG UNIDADE 

SULFATO DE SALBUTAMOL 5MG/ML UNIDADE 

SULFATO DE SALBUTAMOL XAROPE 2MG UNIDADE 
100ML 

SULFATO DE ZINCO HEPTAHIDRATADO FRASCO 
17,60MG 

SULFATO FERROSO 40MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

SULFATO FERROSO- SUSPENSÃO 25MG/ML UNIDADE 

SYMBIOCORT 6/200MCG (JUDICIAL) UNIDADE 

VABAM (JUDICIAL) UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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1,33 465,50 

3,65 1.350,50 

1,03 618,00 

O, 12 36,00 

4,79 958,00 

14,84 445,20 

1,32 792,00 

3,05 1.220,00 

1,74 696,00 

2,34 1.872,00 

5,03 5.030,00 

26,02 390,30 

1,98 792,00 

152,89 5.504,04 

1,83 1.281,00 

0,27 216,00 

0,34 136,00 

0,82 410,00 

6,08 3.040,00 

8,29 4.145,00 

22,30 4.460,00 

3,08 1.694,00 

40,33 8.066,00 

0,29 174,00 

2,86 572,00 

150,01 3.000,20 

6,52 2.347,20 
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VARFARINA 5MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 300 0,9~,, ~· .... ,~z~.~ 
r •. ,;.....-

VECASTEN (JUDICIAL) UNIDADE 360 3,28 1.180,80 

VENALOT (JUDICIAL) UNIDADE 360 2,86 1.029,60 

VITAMINA C GOTAS 20ML UNIDADE 200 1,81 362,00 

XARELTO (JUDICIAL) UNIDADE 500 3,45 1.725,00 

XAREL TO 15 MG UNIDADE 500 8,12 4.060,00 

XAREL TO 20 (JUDICIAL) UNIDADE 500 11,82 5 910,00 

XIGDUO UNIDADE 500 3,97 1.985,00 

XIGDUO XR UNIDADE 500 6,34 3.170,00 

BUPROPIONA UNIDADE 500 2,09 1.045,00 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA UNIDADE 500 1,71 855,00 

SELOZOK UNIDADE 400 0,93 372,00 

XARELTO UNIDADE 500 4,99 2.495,00 

TANSULOSINA UNIDADE 400 1,25 500,00 

Valor estimado para contratação R$ 227.215,34 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e quinze reais e 
trinta e quatro centavos). 

LOTE 111 - MEDICAÇÃO DE CONTROLE ESPECIAL 

Descrição Unid. Quant 

ALPRAZOLAM 0,5MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

ALPRAZOLAM 2MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

ALPRAZOLAN 1 MG UNIDADE 

AMPLICTIL 25 COMPRIMIDO 

AMYTRIL UNIDADE 

ARIPIPRAZOL UNIDADE 

ARIPIPRAZOL. UNIDADE 

BIPERIDENO 2MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

BUPROPIONA (JUDICIAL) UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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Valor Unit. Valor total 
R$ R$ 

0,25 50,00 

1,29 516,00 

0,38 136,80 

0,59 177,00 

1,04 374,40 

3,78 1.890,00 

4,23 2.115,00 

1,40 420,00 

1,69 591,50 
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BUPROPIONA 50 UNIDADE 300 

CANABIDIOL UNIDADE 50 

CARBAMAZEPINA 200MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 

CARBONATO DE lÍTIO 300MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 

CITALOPRAM 20MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 500 

CLOMIPRAMINA 25MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100 

CLONAZEPAM - SOLUÇÃO ORAL FRASCO 50 

CLONAZEPAM O,SMG- COMPRIMIDO UNIDADE 100 

CLONAZEPAM 2MG- COMPRIMIDO UNIDADE 800 

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG- COMPRIMIDO 200 
COMPRIMIDOS 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG UNIDADE 100 
COMPRIMIDO 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO 200 
COMPRIMIDO 

DAFORIN (JUDICIAL) UNIDADE 300 

DEPAKENE XRP (JUDICIAL) UNIDADE 80 

DESVE 100 MG (JUDICIAL) UNIDADE 360 

DESVENLAFAXINA (JUDICIAL) UNIDADE 380 

DIAZEPAM UNIDADE 400 

DIAZEPAM 10MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 2000 

DONAREN (JUDICIAL) UNIDADE 300 

DORENE 25 MG/ML (JUDICIAL) UNIDADE 30 

DUAL (JUDICIAL) UNIDADE 450 

DULOXETINA (JUDICIAL) UNIDADE 1500 

DULOXETINA 30MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 

EXODUS (JUDICIAL) UNIDADE 50 

FENITOÍNA 100MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 

FENOBARBITAL 100MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 200 

FENOBARBITAL 40MG/ML- SOLUÇÃO ORAL FRASCO 40 

Prefeitura Municipal de Jardim· Governo Municipal 
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342,07 17.103,50 

1,26 252,00 

0,47 94,00 

0,26 130,00 

1,30 130,00 

6,56 328,00 

0,35 35,00 

0,58 464,00 

0,55 110,00 

3,73 373,00 

0,41 82,00 

1,57 471,00 

25,98 2.078,40 

3,04 1.094,40 

2,07 786,60 

0,35 140,00 

0,23 460,00 

4,56 1.368,00 

76,16 2.284,80 

3,58 1.611,00 

2,01 3.015,00 

1,50 300,00 

55,55 2.777,50 

0,45 90,00 

0.35 70,00 

6,36 254,40 
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FLUOXETINA 20MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

GABAPENTINA (JUDICIAL) UNIDADE 

GABAPENTINA 300MG -COMPRIMIDO UNIDADE 

HALOPERIDOL 5MG- COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 

LAMOTRIGINA (JUDICIAL) UNIDADE 

LEVETIRACETAM (JUDICIAL) FRASCO 

LIMBITROL CLORDIAZEPIXIDO + CLORIDRATO UNIDADE 
DE AMITRIPILINA 

LORAZEPAN (JUDICIAL) UNIDADE 

MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

MALEATO DE MIDAZOLAM 15MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

METOTREXATO (JUDICIAL) UNIDADE 

MICOFENOLATO DE MOFETILA UNIDADE 

MIRTAZAPINA 15MG UNIDADE 

NAL TREXONA (JUDICIAL) UNIDADE 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG- COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

OXALATO DE ESCIT ALOPRAM 20MG - COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

OXCARBAZEPINA (JUDICIAL) UNIDADE 

OXCARBAZEPINA 300 MG (JUDICIAL) COMPRIMIDO 

OZEMPIC (JUDICIAL) UNIDADE 

PACO COMPRIMIDO 

PAROXETINA 20MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

PISA (JUDICIAL) UNIDADE 

PREBICT AL (JUDICIAL) UNIDADE 

PREGABALINA (JUDICIAL) UNIDADE 

QUETIAPIA 50 UNIDADE 

QUETIAPINA (JUDICIAL) UNIDADE 

QUETIAPINA 25 (JUDICIAL) UNIDADE 
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1!36,00 
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154,00 

3.450,00 

5.574,60 

1.236,00 

404,00 

174,00 

146,00 

356,00 

516,00 

1.120,00 

730,00 

1.844,50 

2.040,00 

3.150,00 

6.345,00 

835,20 

43.810,80 

544,00 

98,00 

2.125,00 

816,00 

160,00 

2.034.00 

6.236,00 

880,00 
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RABEPRAZOL (JUDICIAL) UNIDADE 
\ 

... 3.15,7,80/ 380 8,~ 
'· ' 

RESPIRIDONA (JUDICIAL) UNIDADE 100 16,35 
,, '•U,/,.;~ 

•:uvv,OO 

RISPERIDONA 1 MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 0,26 52,00 

RISPERIDONA 3MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 0,37 74,00 

SERTRALINA 25MG COMPRIMIDO 300 1,35 405,00 

SULFATO DE MORFINA 10MG- COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 1,23 246,00 

TOPIRAMATO UNIDADE 900 0,89 801,00 

TORVAL CR (JUDICIAL) UNIDADE 500 2,28 1.140,00 

VENLAFAXINA 75MG -COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100 1 '14 114,00 

VICTOZA (JUDICIAL) UNIDADE 20 449,89 8.997,80 

Valor estimado para contratação R$ 144.985,00 ( cento e quarenta e quatro mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e cem centavos). 

LOTE IV- MEDICAÇÕES INJETÁVEIS E PARENTERAIS 

Descrição Unid. Quant 

ADENOSINA 3MG/ML Medida 500 
AMPOLA 

ÁGUA PARA INJEÇÃO- ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 12000 
-AMPOLA COM 1 OML 

ÁGUA PARA INJEÇÃO- ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 2000 
- FRASCO COM 250ML 

ÁGUA PARA INJEÇÃO- ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 4000 
- FRASCO COM 500ML 

AMINOFILINA- SOLUÇÃO INJETÁVEL 24MG/ML AMPOLA 1000 

AMIODARONA 1 OOMG AMPOLA 200 

AMIODARONA 50MG/ML AMPOLA 500 

AMPICILINA SÓDICA- PÓ AMPOLA 400 

BENZILPENICILIA PROCAÍNA AMPOLA 150 

BENZILPENICILINA BENZA TINA PÓ PARA AMPOLA 1600 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000UI 

BENZILPENICILINA BENZA TINA PÓ PARA AMPOLA 500 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 600.000UI 

BICARBONATO DE SÓDIO -INJETÁVEL AMPOLA 400 

--------·---·--

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 

Valor Unit. 
R$ 

13,07 

0,60 

4,87 

7,11 

4,93 

0,60 

3,57 

6,57 

6,71 

9,93 

9,28 

2,47 

Valor total 
R$ 

6.535,00 

7.200,00 

9.740,00 

28.440,00 

4.930,00 

120,00 

1.785,00 

2.628,00 

1.006,50 

15.888,00 

4.640,00 

988,00 
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BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA4MG/ML AMPOLA 7208 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML- SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 5ML 

BROMOPRIDA INJETÁVEL 10MG/2ML- AMPOLA AMPOLA 6208 
COM 2ML 

CEFALOTINA- PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 700 
1 G/FRASCO-AMPOLA 

CEFAZOLINA SáDICA- PÓ PARA SOLUÇÃO AMPOLA 600 
INJETÁVEL 1G/FRASCO-AMPOLA 

CEFTRIAXONA 500MG EV AMPOLA 2000 

CEFTRIAXONA IM 1G AMPOLA 200 

CEFTRIAXONA- PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 9000 
EV 

CETAMINA 50MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 200 
AMPOLA COM 1 OML 

CETOPROFENO 100MG/2ML INJETÁVEL EV AMPOLA 8208 

CETOPROFENO 50MG/ML INJETÁVEL IM AMPOLA 4000 

CIMETIDINA 150MG/ML AMPOLA 2000 

CIPROFLOXACINO SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 500 
SISTEMA FECHADO BOLSA PLÁSTICA DE 1 OOML 2 
MG/ML 

CIPROFLOXACINO SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 
SISTEMA FECHADO BOLSA PLÁSTICA DE 200ML 2 
MG/ML 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO AMPOLA 600 
INJETÁVEL 10ML 

CLORANFENICOL 1G- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 400 

CLORETO DE POTÁSSIO- INJETÁVEL 10 10ML AMPOLA 1000 

CLORETO DE SODIO 20 AMPOLA 1000 

CLORETO DE SÓDIO -INJETÁVEL 10 10ML AMPOLA 1500 

CLORETO DE SUXAMETONIO 500MG AMPOLA 500 

CLORIDRATO DE CEFEPIMA PÓ PARA SOLUÇÃO AMPOLA 600 
INJETÁVEL 2G. 

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG- AMPOLA 700 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 25MG/ML 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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21.914,24 

5.180,00 

4.350,00 

10.500,00 

1.084,00 

49.590,00 

19.394,00 

35.294,40 

6.880,00 

3.920,00 

6.690,00 

4.050,00 

3.486,00 

3.256,00 

1.020,00 

1.110,00 

1.365,00 

13.890,00 

7.476,00 

1.638,00 
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CLORIDRATO DE DOPAMINA- SOLUÇÃO AMPOLA 200 
INJETÁVEL 5MG/ML 

CLORIDRATO DE ETILEFRINA- SOLUÇÃO AMPOLA 600 
INJETÁVEL 10MG 

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA- SOLUÇÃO AMPOLA 500 
INJETÁVEL 20MG/ML- AMPOLA COM 1ML 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMPOLA 6000 
INJETÁVEL- AMPOLA COM 2ML 

CLORIDRATO DE NALOXONA- SOLUÇÃO AMPOLA 400 
INJETÁVEL 0,4MG/ML 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA- SOLUÇÃO AMPOLA 12208 
INJETÁVEL- 2MG/ML 

CLORIDRATO DE PETIDINA- SOLUÇÃO AMPOLA 600 
INJETÁVEL 50MG/ML 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML. AMPOLA 3208 
AMPOLA COM 2ML 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG- SOLUÇÃO AMPOLA 3000 
INJETÁVEL 50MG/ML- AMPOLA COM 2ML 

CLORIDRATO DE VANCOMICINA PÓ LIOFILIZADO AMPOLA 500 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG 

CLORIDRATO DE XILAZINA FRASCO 25 

COMPLEXO 8- 81, 82, 85, 86 E PP- SOLUÇÃO AMPOLA 15000 
INJETÁVEL- AMPOLA COM 2ML 

DECANOATO DE HALOPERIDOL. SOLUÇÃO AMPOLA 500 
INJETÁVEL 50MG/ML- AMPOLA DE 1ML 

DECANOATO DE HALOPERIDOL. SOLUÇÃO AMPOLA 200 
INJETÁVEL 70.52MG/ML- AMPOLA DE 1ML 

DESLANOSIDEO -INJETÁVEL 0,2MG/ML AMPOLA 500 

DIAZEPAM 1 OMG SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML- AMPOLA 2708 
AMPOLA COM 2ML 

DICLOFENACO SÓDICO 75MG- SOLUÇÃO AMPOLA 11000 
INJETÁVEL- AMPOLA COM 3ML 

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML- SOLUÇÃO AMPOLA 13200 
INJETÁVEL- AMPOLA COM 2ML 

D08UTAMINA 12,5MG/ML AMPOLA 200 

Prefeitura Municipal de Jardim • Governo Municipal 
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3,48 2.088,00 

7,77 3.885,00 

1,02 6.120,00 

10,27 4.108,00 

7,92 96.687,36 

7,20 4.320,00 

4,41 14.147,28 

3,45 10.350,00 

5,79 2.895,00 

112,59 2.814,75 

2,20 33.000,00 

11,97 5.985,00 

14,68 2.936,00 

4,72 2.360,00 

2,01 5.443,08 

1,84 20.240,00 

1,73 22.836,00 

7,64 1.528,00 
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ENOXAPARINA SÓDICA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1360 
40MG/0,4ML 

EPINEFRINA -INJETÁVEL 1 MG/ML AMPOLA 2208 

ERGOTRATE 0,2MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 600 
0,2MG/ML -AMPOLA 1 ML 

ETOMIDATO- SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 MG/ML AMPOLA 350 

EYLIA UNIDADE 20 

FENITOÍNA SÓDICA 50MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 450 
50MG/ML- AMPOLA COM 5ML 

FENOBARBITAL 200MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 450 
200MG/ML- AMPOLA COM 1 ML 

FLUMAZENIL 0,5 MG- AMPOLA COM 5ML AMPOLA 400 

FOSFATO DE CLINDAMICINA 150MG/ML AMPOLA AMPOLA 9000 
COM 4ML 

FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA- AMPOLA 10000 
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 4MG/ML- AMPOLA 
COM 2,5ML 

FUROSEMIDA- SOLUÇÃO INJETÁVEL 10MG/ML- AMPOLA 3000 
AMPOLA COM 2ML 

GLICOSE 50% AMPOLA 7208 

GLUCONATO DE CÁLCIO- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 400 
A 10- AMPOLA COM 10ML 

HALOPERIDOL 5MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1000 
5MG/ML 

HEMITARTARATO DE NORAEPINEFRINA- AMPOLA 2800 
INJETÁVEL 2MG/ML 

HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML- SOLUÇÃO AMPOLA 1700 
INJETÁVEL SUBCUTÂNEA- AMPOLA COM 0,25ML 

IMUNOGLOBULINA 300MCG- INJETÁVEL AMPOLA 50 

INSULINA LANTUS INJETÁVEL UNIDADE 100 

LIDOCAÍNA 2- CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2 AMPOLA 908 
SEM VASO CONSTRITOR- AMPOLA 20ML 

MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2MG/ML AMPOLA 400 

MEROPENEM PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1G AMPOLA 400 

METRONIDAZOL 5MG/ML -100ML AMPOLA 700 

MIDAZOLAM- SOLUÇÃO INJETÁVEL NA AMPOLA 700 
CONCENTRAÇÃO DE 15MG -AMPOLA COM 3M L 

MIDAZOLAM- SOLUÇÃO INJETÁVEL NA AMPOLA 700 
CONCENTRAÇÃO DE 5MG- AMPOLA COM 10ML 

NEBIDO AMPOLA 30 
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7.683,84 

2.640,00 

5.477,50 

88.333,20 

2.146,50 

1.561,50 

4.832,00 

42.300,00 

20.500,00 

6.870,00 

12.253,60 

1.972,00 

4.680,00 

11.592,00 

20.043,00 

19.009,00 

11.111,00 

14.682,36 

2.040,00 

9.524,00 

7.056,00 

2.485,00 

2.716,00 

13.430,10 



~ GOVERNO MUNICJPAL 

~·i JARDIM Prefeitura Municipal de Jardim 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

CNPJ: 07.391.006/0001-Bó 1 

NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLA 100 

NORIPURUM EV SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG/5 AMPOLA 1000 
ML 

NORIPURUM INTRAMUSCULAR -INJETÁVEL AMPOLA 1000 
100MG/ML 

OCITOCINA- SOLUÇÃO INJETÁVEL 5UI/1ML AMPOLA 500 

OMEPRAZOL SÓDICO- PÓ LIÓFILO INJETÁVEL AMPOLA 2000 
40MG FRASCO AMPOLA 

OXACILINA SÓDICA- PÓ PARA SUSPENSÃO AMPOLA 7000 
INJETÁVEL 500MG FRASCO-AMPOLA 

PANTOPRAZOL 40MG PÓ LIOFILIZADO AMPOLA 1000 

PENTOXIFILINA 20MG -INJETÁVEL AMPOLA 300 

PIPERACILINA SÓDICA TAZOBACTAM SÓDICO PÓ AMPOLA 1000 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 2,25G E 4,5 G. 
FRASCO AMPOLA 

PROPOFOL1 AMPOLA 100 

PROPOFOL2 AMPOLA 100 

SOLUÇÃO DE MANITOL A 20 AMPOLA 150 

SORO FISIOLÓGICO 0,9 100ML AMPOLA 25000 

SORO FISIOLÓGICO 0,9 250ML AMPOLA 12000 

SORO FISIOLÓGICO 0,9 500ML AMPOLA 14000 

SORO FISIOLOGICO. UNIDADE 1000 

SORO GLICOFISIOLOGICO UNIDADE 1000 

SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML AMPOLA 8000 

SORO GLICOFISIOLOGICO. UNIDADE 1000 

SORO GLICOSADO 500ML AMPOLA 6000 

SORO RINGER AMPOLA 6000 

SORO RINGER SIMPLES UNIDADE 1000 

SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA- PÓ AMPOLA 5208 
P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG/FRASCO-
AMPOLA 

SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA- PÓ AMPOLA 8208 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG/FRASCO-
AMPOLA 

SULBACTAM SÓDICO AMPICILINA SÓDICA PÓ AMPOLA 600 
PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1G 2G FRASCO AMPOLA 

SULFATO DE AMICACINA 250MG/ML AMPOLA 300 

SULFATO DE ATROPINA 0,25 MG/ML IV AMPOLA 1500 
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16.540,00 

2.905,00 

21.880,00 

39.970,00 

7.560,00 

783,00 

17.010,00 

1.923,00 

1.860,00 

1.779,00 

151.000,00 

82.680,00 

145.880,00 

540,00 

5.100,00 

76.720,00 

6.630,00 

72.420,00 

66.120,00 

8.050,00 

43.851,36 

47.278,08 

6.684,00 

2.175,00 

2.760,00 
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SULFATO DE GENTAMICINA 20MG- SOLUÇÃO AMPOLA 500 2,03 ~!\)h f)~~ 
INJETÁVEL 20MG/ML- AMPOLA COM 1ML 

SULFATO DE GENTAMICINA 40MG- SOLUÇÃO AMPOLA 
INJETÁVEL- AMPOLA COM 1ML 

1000 1,37 1.370,00 

SULFATO DE GENTAMICINA 80MG- SOLUÇÃO AMPOLA 1000 2,26 2.260,00 
INJETÁVEL 40MG/ML- AMPOLA COM 2ML 

SULFATO DE MAGNÉSIO 10- INJETÁVEL 10ML AMPOLA 500 2,16 1.080,00 

SULFATO DE MORFINA- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2000 5,83 11.660,00 
10MG/ML, AMPOLA COM 1ML 

SULFATO DE MORFINA- SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 400 8,72 3.488,00 
0,2MG/ML- AMPOLA COM 1 ML 

TARTARATO DE METOPROLOL SOLUÇÃO AMPOLA 400 16,67 6.668,00 
INJETÁVEL 5MG AMPOLA DE 5ML 

TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO AMPOLA 2500 7,47 18.675,00 

TRANSAMIN 50MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL DE AMPOLA 2000 6,60 13.200,00 
50MG/ML- AMPOLA COM 5ML 

VITAMINA C 500MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 11000 4,97 54.670,00 
AMPOLA COM 5ML 

VITAMINA K FITOMENADIONA- SOLUÇÃO AMPOLA 2208 3,38 7.463,04 
INJETÁVEL 10MG/ML- AMPOLA COM 2ML 

XYLESTESIN CLORIDRATO DE LIDOCAiNA AMPOLA 500 5,32 2.660,00 
GLICOSE 5)-
2ML PARA RAQUIANESTESIA 

-Valor estimado para contratação R$ 1.871.994,49 (um m1lhao Oitocentos e setenta e um m1l novecentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos). 

LOTE V - POMADA, CREME E COLIRIOS 

Descrição Unid. Quant 

BEPANTOL DERMA (JUDICIAL) Medida 
UNIDADE 

DIOSMIN (JUDICIAL) UNIDADE 

DIPROGENTA (JUDICIAL) UNIDADE 

DORZOLAMIDA UNIDADE 

DRENISSON N CREME (JUDICIAL) UNIDADE 

ELIDEL (JUDICIAL) UNIDADE 

FLUOCINOLONA ACETONIDA SULFATO DE FRASCO 
POLIMIXINA B SULFATO DE NEOMICINA 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA- SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 0,250MG 1 O.OOOUI 3,50MG 20MG 
FRASCO C/ 1 OML 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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24 

30 

40 

50 

40 

40 

100 

Valor Unit. Valor total 
R$ R$ 

39,16 939,84 

61,97 1.859,10 

14,16 566,40 

57,66 2.883,00 

36,02 1.440,80 

221 '13 8.845,20 

6,13 613,00 
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LACRIMAX PLUS (JUDICIAL) UNIDADE 30 24,59 '· ·7_37,70. 
·,· /J I C\-/ 

LIDOCAINA GELEIA USO TÓPICO 20MG/ML 30G BISNAGA 708 6,70 4.74"3J)O 

NEOMICINA BACITRACINA-10G UNIDADE 200 5,33 1.066,00 

NITRATO DE MICONAZOL- POMADA 28G UNIDADE 200 7,40 1.480,00 

PANTANOL S COL (JUDICIAL) UNIDADE 30 79,70 2.391,00 

PIELSANA (JUDICIAL) FRASCO 20 89,96 1.799,20 

SULFADIAZINA DE PRATA- POMADA 30G UNIDADE 700 9,26 6.482,00 

TARFIC 0,1 10G (JUDICIAL) UNIDADE 50 99,25 4.962,50 

TIMOLOL UNIDADE 50 7,72 386,00 

ITRAVOPROSTA UNIDADE 50 141,65 7.082,50 

r-.tiTELINATO DE PRATA 10 COlÍRIO- 5ML UNIDADE 50 15,60 780,00 

.. 
Valor estimado para contratação R$ 49.057,84 (quarenta e nove m1l cmquenta e sete rea1s e 01tentae 
quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
3.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, 
de 2021. 

3.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

e CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
--

4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 0701.10.301.0002.2.062 (Coordenação e 
manutenção administrativa da Secretaria de Saúde), 0701.10.301.0025.2.064 (Bloco da Atenção 
Básica) e 0701.10.302.0026.2.071 (Coordenação e manutenção da Unidade Hospitalar 
Municipal), Elemento de Despesa: 3390.30.00. 
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7.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2- Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

A recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
W' 7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4- Condições de Pagamento 
7.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação e da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7 .4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
7.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis~ .. J~;:mto à 

' .. ~ -·--·-
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ef~, .. ,:: 1 a 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7 .4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7 .4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8. 1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. e 8.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 1 07 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; 
9.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

A Contratada; 
W 9.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 
14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; e 9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 -A Contratante obrigar-se-á a: 
1 0.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
1 0.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
10.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da ent~ega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a ~~da 
comprovaçao; ~ 

~/1 
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1 O. 3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal-ou ge\tor do contrato ~u 
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo" sA~r~c~en ou 
informação por eles solicitados; 1..~ ! "-' .~ 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.6- Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 -Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia de;;;vrão ender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 1~J?f91·rd\e )A. 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 11 

•• nha 
acesso por força da execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); e 11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n°. 11.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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11.~. A_ aplicação da_s ~anções previstas neste Contrato não exclui, em hip~s~lf ~lflll_a, 
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obngaçao de reparaçao mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da [ · 01 
' . 33, 

de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei no 14.133, de 2021 ). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 11.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mes~ ou 
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de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Municípici·\çontr.~tan!~. n;/ 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. '--~0/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.2- O contratado apresentará, junto ao contrato devidamente assinado, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro­
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

A convencionadas. 
W 12.4 -A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.5 -Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 
12.6- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
12.7- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
12.7.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
12.7.3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 12.7, observada a legislação que rege a matéria. 8 12.9- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
a ser fornecida, com correção monetária. 
12.1 O- Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 
12.11 -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 1 O (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificado. ~ 
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12.14- O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação q'ue rege a matéria 
12.14.1 -O _e~_itente da garantia of~~ada ~elo contratado deverá ser notificadd'R~t~ co.r)!fêt te 
quanto ao IniCIO de processo adm1n1stratJvo para apuração de descumprimento' ·>J 
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contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n. 0 14.133/2021). 
12.14.2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da 
Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. 
12.15- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 
12.16- A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 
12.19 -A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da 
referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 
normas e princípios gerais dos contratos. ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS rJ.1-
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15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d_o_s_a_rt_s __ -1_2_4_~.,..-..,-.s~-: u~ 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como e no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim - CE, 26 de janeiro de 2026. 
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ANEXO 11 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Jardim/CE. 

/ 
/'j . ' ./ 
~'-lViJ 1 ~/ 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei Federal n°. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo 
Lícitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.01.15.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo 
de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 
produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE JARDIM/CE, conforme 
especificações apresentadas no quadro abaixo: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................................................................................................. . 
Endereço: ...................................................................................................................... . 
Cidade: ......................................................................................................................... .. 
Telefone: ...................................... e-mail: ............. 00 ..................... 00 ............................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..... 00 ............................................................. 00 ............................... . 

CPF: ........................................... 00 ..... oooooo ....... oo ............................................................... . 

Telefone: ...................................... e-mail: ...................................................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ............................................................................................................................ . 
Agência: ................................................................................ oo ••• oooooo ....... oo ................ 00 ... . 

Conta para depósito: ..................................................................................................... . 
Titular: ............................................................................................................................ . 

Data: ......................... 00 ......................... .. 

Assinatura do Proponente 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.01.15.1. 

I 
I 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , 
por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) ................................ portador(a) da 
Carteira de identidade n° . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . .. . . e CPF n° ........................................... , 
DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da Secretaria Municipal 
de ...................... e a empresa ................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n. 0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de .......................... , neste 
ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra .................................. , residente 
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado .......................................... , estabelecida na ................................................. , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 0 

............................... , neste ato representada 
por ................................................... , portador(a) do CPF n° .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2026.01.15.1, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições 
a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.01.15.1, de acordo 
de acordo com as normas gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pela Sra. . ......................... , Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de ................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto é o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE JARDIM/CE, na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
3.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei no 
14.133, de 2021. 

3.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. ~ 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 0701.10.301.0002.2.062 
(Coordenação e manutenção administrativa da Secretaria de Saúde), 
0701.10.301.0025.2.064 (Bloco da Atenção Básica) e 0701.10.302.0026.2.071 
(Coordenação e manutenção da Unidade Hospitalar Municipal), Elemento de Despesa: 
3390.30.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1- Preço 
7 .1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). 
7 .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7 .2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7 .4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; ~ 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Jardim • Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 



/' 
-111111111111-~"'' GOVERNO MUNICIPAL •t•J JARDIM Prefeitura Municipal de Jardim / 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 
CNPJ: OZ391.006/0001-86 

I 

\ 
·~, ~ ... 

7 .4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârtGii=ú:! . .!il~ t ça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 
7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 
7.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.4.1 0.1 -Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
8.2- Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor mplo), 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após à'-,ocorr~n~l~. j 
anualidade. ".:...~~ 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante 
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea 
"d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
vinculado ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente 
Contrato; 
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9.7- Aplicar à Contr?tada as sanções previstas na lei e no presente Contr~.2.--/ 
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
--------

10.1 -A Contratante obrigar-se-á a: 
1 0.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
1 0.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
1 0.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
1 O. 3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6- Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça2 cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nã'ç poderá onerar~ 
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10.8 -Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrê~ I ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.14 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
10.16 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.18 -Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; ~ 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 11.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 
2021 ). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativ~·-'q..L;Je9.i~s.eg,~re 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimen '• "''o no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 11.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021 ): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.2 - O contratado apresentará, junto ao contrato devidamente assinado, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 
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12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice dever.à·~r- .~f 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término dest~zo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
12.5- Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
12.7- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
12.7.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
12.8 -A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 12.7, observada a legislação que rege a matéria. 
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica a ser fornecida, com correção monetária. 
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 1 O (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.0 14.133/2021 ). 
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, hps lermos da 
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. ·--- ·-~ 
12.15- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
12.16- A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
12.18- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos 
artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
14.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo. ~ 
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizapq_s/por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ari:-t9$-d'â Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 -O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é 
o da Comarca de Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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